
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 785, DE 2017 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 785, DE 2017 
 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, a Lei Complementar nº 129, de 8 
de janeiro de 2009, a Medida Provisória nº 
2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida 
Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 
2001, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, e dá outras providências. 

EMENDA Nº  

Suprima-se as expressões “e seus aditamentos” no § 10 do art. 

4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001; e “e dos termos aditivos” no inciso 

VI do caput do art. 5º-C, ambos dispositivos modificados pelo art. 1º da Medida 

Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lógica do novo Fundo de Financiamento Estudantil, que 

valerá a partir de 2018, pressupõe a assinatura de contrato em que se tem o 

valor total do curso financiado, não sendo mais cabíveis “aditamentos” por 

período (semestre ou ano, conforme a instituição), modelo que permanece 

vigente apenas até o fim de 2017. 

Por essa razão, é necessário suprimir as expressões que 

contêm “aditamentos” ou termos similares no texto da Medida Provisória nº 

785/2017 quando esta trata do novo modelo de Fundo. 
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Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres 

Parlamentares para a aprovação desta Emenda à proposição. 

Sala da Comissão,  em        de julho de 2017. 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE  
Deputada Federal  
DEMOCRATAS/TO 

C
D

/
1

7
4

4
4

.
0

2
4

9
4

-
7

0


